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PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PROPOSTA DE VENDA

N'20251.218
Data, 27losl202a 13:59

Vâlidadei 15 Dias
PINCOL PATOS

CNPI: 10.72,Í.,17,{/0012-92 INSC. ÊSI'.: 16.160.035-2

Rod. BR 2J0, km 338, Quadar 04, Distrito lnduskial, Patos PB, CEP 58700 970

E MAIL: engenhaÍiacdpincLrl.(-on,.br

TELEFONE: (84) 3643-1576 @4) 9 9955-2345

CNP,, CPF: 8r5/0001,70EMPRESA: MUNICIPIO DE PATOS

ENDEREÇO: R EPITACIO PESSOA, S/*-, CENTRO, PATOS - PB

E-MAIL: gabrne!e@pâtos.pb.gov.br

INSC./ RG:
CEP: 58.700-02t)

TELETONE: \83) 99972 8277

CoNTATO: Sr. Mirconi Sàntos

TOTAL PROPOSTA R$ 37.400,00

CONDIçOE5 E PRÀZO DE FORNECIMÉNTO
01- DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S/A Agência:.1361-3 Conta CorÍenie:27717-7
02- PRAZO DE ENTRECÀ: A partiÍ de 27105/2025, após recebimento do pedido de compra;
03- LOCAL E-TIPO Dt ENTREGAT CIF - (Terreiro do forró) R. Fen€lon Bonavides - BÍasilia, Patos - PB, 58700-340;
04- CONDIçAO DE PAGAMENTO:30 dias, aús o faturamento,
05- IMPOSTOS: Preços com ICMS incluso 20% I lPli lsento;
06' Obs'r O pedido de coÍnprâ só tcrá vâlidade com o cnvio da ordem de compra assinada;
07- Obszi Os vâloÍ€s âpresentados nesta proposta,-contemplam apenâs â EntÍega, Descarregamento e Inrplantação dos materiâis na obra;
08- Obsr:Serviços como: Escavação ('Rcâterro, NAO estão inclusos;
09 Atualizâção da propostâ N! 20251.216.

PINCOL T'REIUOLDADOS IN'DÚSTRLA E COMÉRCIO LTDÂ

JOÀO MONTEIRO DA NOBREGA

DIRETOR COIÍERCIÁL

MUNICIPIODE PATOS

S.. Mãr.oni Sànkls

Foôe, (83) 99972.3277

VALOR VALORrr[Àr cóDrco PRoDUTo UND QTD UNITARIO TOTAL

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: CF25.9FD0.9EAD.FBD9.DE9A.706D.9218.C758. 
Proposta e Anexos - Pincol Premoldados Industr... Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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t PR EFE ITU R A DE
SECREIARIA fÍIU N ICI PAI
DE ADÍUrNrSTnAçÃoPATO§

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 207 12O25

Dispensa no 076/2025

I- RELATÓRIO

PARECER JURiDICO N" 845/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. " 14 13312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
E]I'IPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE
CONCRETO ARMADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
PATOS/PB - Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL encaminhou a esta Assessoria Juridica
o processo administrativo,rr:,supracitado .,.pàra emissás,. do parecer - aceÍca da legalidade do
procedimento visando a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE
DE CONCRETO ARMAEO PARA ATENDER A3 NECE§§IDADES DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBLICOS DE PATOSTPB, com fulcro no
Art. 75, lnciso ll da Lei n. " I4,lt3l2OZl.

A atiertura do li,êsente prôcesso licitatôriô,' encontra-se embasado na solicitação e
justiíicativa da SECRETARÍÂ IIUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

A escolha do fgrnecedoÍ PiNCOL PREMOLDADOS INDUSÍR|A E COMERCIO
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 10,72447 4tO00í -92, se deu em razão da referida empresa ter
apresentado o menor preço;::ôoníorme pesquisa de preço anexa aos atitos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçâo é iustificativa da §ECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
sERV|ÇOS PUBLTCOS:

b) Autorizaçào para abertura de procedimento licitatório:
c) Pesquisâ de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de FinanÇas, Planejamento, Orçamento e Gestâo.

informando'rr€ existência de disponibilidade financeirã de recursôs e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 pa'a o custeio da despesa;

e) AutuaÉo;
Q r',,.Cópia do ato.de designaçáo do Agente de Contratação e respectivos Membros; .

g) Foi anexado ao processo toda documentâção fiscal. trabalhista, financeira, bem
' como as devidãs licenÇas necessárias ao legal funcionamento do objeto;

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequaÇão dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do vâlor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente .iurídico

lM§ l[ffiImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 2A46.9A14.116F.4E44.1653.2B2A.D0F8.0910. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PR TFf IIU RÀ DE

\1CÁ! i 1§^3^rÉa ilri

SECRTTARIA MUNICIPAl
DE ADmTNTSTRAçÃo

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestaÇão toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a êste órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais delicitaçêo, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustês devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lnd ubitavelmente, as prestaçôes de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela. notadamente êm respeito aos principios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidade,,publiçidade, eJiciência e isonomia, bem como aos especÍficos sobre
a matéria. v.9., probidade adminlstrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento ob,ietivo.

Entretanto, há aquisições caracterizaçôes especÍf icas
as licitações nos lrâmites usuais, fruslrando a realização

Na ocorrência d€ licitaÇões impossiveis e/ou rnviáveis. a lei previu exceções à regra.
as Dispensas de Licitações à a lnexigibilidade de Licitação. Trâta-se de certame ràlizâdó sob a
obediência ao estabelecido no ert. 75, inciso ll da Lei n. 14.'13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. f§. É disponsávol a licitação:
(...) ',,

ll - pare contrateção que envolva valores inÍeÍiores a R§ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto ilunicipal no 07912024 do município de, Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através deAUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

tornando impossívôis e/ou inviávete
adequada das funções estatâis.

ematida pelo Ordenador de Des

A obrigatoriedade

p€sas 
i

de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisiçõês de,, .bens , feitos pelã Administração tem o seu,,,berÇq. na Constitr.liçáo FedêÍal,
transplantada para a Lei n. o 14.'13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsáo

náo licitar o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em gue a
atar diretamente sem que h4a necessidade de realização de um

à dispensa de licitaçáo
Adm
píocêsso lic

Nas palevras do doutor Marçal Justen Filho (20Oa. p. 236).

"A pequena relevância econômica da contratação não justiÍica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se Íilia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as Íormalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculieridades do interessê ê da

K& &rcImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 2A46.9A14.116F.4E44.1653.2B2A.D0F8.0910. 
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PREFEITURA DEpÂro§ SECREIARIA MUNICIPAT

DE ADMINI§IRAçÃO

nêcêssidede pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procêdimênto licitâtório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

O Tribunal dê Contãs da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valoÍes
envolvidos enquadram-se nos limites de quê trata o arl. 24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedirnento tratar da mesma
obra, deve ier observada a inodalidâde de licitâção pêrtinente à soma
das contratações ou a contrataçâo dirête por dispensa de licitação,
caso esse valor se ênquâdre dentro do limite prêvisto no inciso I do
arl.24 da Lei no 8.666/í993.
Acórdão 12O12OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do PÍoco$so Administrativo n"
20712025, a'JU§TIFICATIVA toi'vazada nos seguiàtês termos, in ver.bis:

"A contrahção de empÍssa êspocializada pra o Íornecimento de
poste do.rôoncrêto armado:icirculâr jlrstifica;às polâ nêco§sidade de
melhoria da estrutura da iluminação pública no terreiro do forró,
espaço de grande relevância cultural e turística para o municipio de
Patos/PB. A inlóiativa vigâ garantir maior segurança, melhor
visibilidade e cohforto aos frequentadores durante os eventos,
atendsndo as dêmandas da Secretaria Municipal de lnÍraestrutu ra e
Serviços Públicos e contribuindo parê o fortalecimenio da
infraestrufu ra urbana local.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitaÇão se submetê a um procedimento
administrativo como regfa, ou seja, ausência de hcitaçâo não equivale à contratação .informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem caúelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataçáo direta exige um procedimento prévio, êm que a observância de etapas e
formalidades e impre§aindível. Somente em hipóteses determinadas pela.. lei é que a
AdministraÇão está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades. como nos
casos de dispensa em rázâo de valor, que o quantitativo da contrataçáo não justifica a instauraÇão
de unr,:proced&nento cusitoso e câLg para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos.
percebe-se nos autos do pÍocesso administrativo que foi realizada uma coleta de preços,.iunto ao

. mercado, com o objêtivo de verificar qual o preço justo, ondê, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 37.400,00

Mi

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

G
Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 2A46.9A14.116F.4E44.1653.2B2A.D0F8.0910. 
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PREFTITURA OE

!a!ÀçÁ! a ri^9^ríc Dô.

SECRTIARIA MUN!CIPAI.

DE ADf'lilNTSTRAçÃo

(trinta e sete mil ê quatrocentos reais), ofertado pela empresa PINCOL PREMOLDADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 10.724.4741000í -92, encontra-se
dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

3.í. Quanto à instauracâô.do processo:...

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação. com esteio
na exigência da Lêi no 14J3312021, Ad. 17 .

:.:l::,.

b) Houvê autoiLação por agente competente para i'abertura do procedimento

administrativo, com fundamênto na Lêi no 14.133/2021.

Agente de Contrataçáo, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das R escol

O valor total da contratação dos serviços acima mencionadôs será R$ 37.400,ü) (trinta

e sete mil e quatr@entos reais), conforme orçamento anexo aos autos.

que os úálores estâo"dêfltro do valor dê mercado, conforme o

tada e foi o menor preço dentre os cotados.
Ressaltamos, a

resultado das pesquisas ap

.lirrr

in!a,
rêsen

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa juridica, nos

termos da Lei no 14.133/202'1, Art. 75. ll.

b) Documentos referentes à habilitaÇão do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim. compulsando os autos. temos que o presente procedimento não apresenta
vicros nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trámite. os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgáo jurÍdico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz rêspeito também, a minute do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestaÍ que tal instrumento obedece às detêrminações
especificadas no aúgo 92, da Lei Federal '14.1331202'l e suas alteraçóes, tais como
especificaÇóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rêscisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

3.3. Quanto aq pleçesgo adminislE§ys

rv - coNcLUsÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão

l[-,ffi

constatou:

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 2A46.9A14.116F.4E44.1653.2B2A.D0F8.0910. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

6

6



PATOS
SECRETARIA ÍÍ[U NI(I PAt
DE ADMTNTSTRAçÃo

PR IFÊ IT UN A DE

direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JUR|DICA OA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 076/2025.

Manifesta-se também favorável à contrataÇão da empresa PINCOL PREMOLDADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 10.724.4741000í -92, para o serviço
em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 37.400,00 (trinta
e sete mil e quatrocentos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecêr que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Eigig que êntênda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pêla contratação, a RatiÍicação do presente procêdimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

/, encaminhar-sê o presênte processo para os ulteriores procedimentos

É o parecer, suó cêrsura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 28 de maio de 2025.

Nrr-r N OSTA

Asaasso oJ
OAB/P

Etl, ÀffiImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 2A46.9A14.116F.4E44.1653.2B2A.D0F8.0910. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

7

7



PATOS
PREFEITURA DE

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÁO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçâo.
Anexo: Solicitaçâo correspondente devidamente

instruída com,a jusüficativa para a necessidade
da demanda requeÍida.

OESPACHO

AUTORIZO a realização do procediÍnento dâ Dispênsa de Lbi&áo, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Fêderal no 14.1331202'1, oljetivando:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIiIENTO DE POSTE DE CONCRETO
ARMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA UNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

Conforme inÍormeÇôes do setor responsável existe disponibilidade de dotaçáo específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuÉo do objeto a ser @ntratado.

Remeta-se a solicitaçáo em tela, instruída de todas as informaçÕes e elementos @rÍespondentes
inclusive com a justaficativa para a necessidade da demanda requeÍida, à Comissão Permanente
de Licitação dêste órgáo, para a formalzação do referido processo de contrataÇão direta por
Dispensa dê LicibÇão.

Patos - PB, 27 de maio de 2025

M ARAUJO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

sctor d. tit çôG5 c conü.tor, S!c. ,a6i.ip.l de 
^dí!inkr7.rào 

- SICâD I

§llLil,9-ítt4,t1s/Oqu-7o Ru. tlonic,o tlóbíes., 1:.71-1245, Belo Honrontê |

CEP : 58.70/t'343 §m. potrsfrBn'Ê O
I trT I '4 '* :l'=-qImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 641B.3368.5E2E.6FA2.3256.94C6.9640.F27D. 
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* PATOS

PRfFE ITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 2O7 12025

DtSPENSA DE LTCtTAÇÂO No: 076/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO
ARMAOO, MODELO CIRCULAR 18/1OOO, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIOEOES ON
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO
DE PATOS/PB.

Com bese nas informaçôes constantes no Processo n'. 20712025, referente à Dispensa de
LicitaÇáon'07612025,êmbasadonoParecerdaAssessoriaJurídacaêemcumprimento,acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de PINCOL PREMOLADOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ: '10.124.4741000'l-92, localizada à Rod. BR 230, Km 338, Quadra 04,
Distrito lndustrial, Patos/PB. CEP: 58700-970, representada por JOÃO MONTEIRO DA
NÓBREGA, CPF n" '106.248.304-97. A rêferida contrataÇâo justaflca-se pela solicitaÇáo do
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos de Patos/PB, no valor total dê R$
37.400,00 (TRINTA E SETE i,llL E QUATROCENTOS REAIS), conforme .iustificativa, termo de
referência e pelo fato do preÇo apresentado pela reÍerida empresa ser o mais vantajoso,
conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal
n" 14.13312021.

Patos-PB, 28 de maio de 2025

J RAÚJO JÚNIoR
SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE I UTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

§gfe. bottsrjlsr:t I
Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 21EA.E676.9CF7.9897.73AC.99C8.1FD5.8502. 
Formalização de demanda. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PREFEITURA DE

SOLICITAçÃO DE AUTORIZAçÃO

Patos - PB, 26 dê maio de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissâo Permanente dê LicitaÇáo deste órgào, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE
ARMAOO PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

DE CONCRETO
MUNICIPAL DE

A contrataÇão de empresa êspecializada para o fornecimento de poste dê concreto armado
circular justafica-se pela necessidade de melhoriâ da estrutura da iluminaçâo pública no terreiro
do forró, espaço de grande relevância cultural e turística para o município de Patos/PB A
iniciativa visa garantir maior seguGnçâ, melhor visibilidade e conforto aos frequentadores
durante os eventos, atendendo às dernandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
ServiÇos Públicos e confibuindo para o Íortalecimento de inhaestruture urbana local.

Certos de contârmos com imediata aprovaÉo dêsta solicitaçáo pele sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações ê demais esclarecimentos

Atenciosamente,

JOSE MARCO COSTA SANTOS
SECRETÁRIO EXECUT INFRAESTRUTURA URBANA

.&ru. eol,rür,r*í: C
t\IE

que Íorem julgados necessários.

sctoÍ dc 1iil.9õG5 c conE to!. s.c. Muni.ip.l dc Addni.tÍaçio - stcÂo I

§IELi í19-Ít&r315/oql1-7o Ruâ Honi(,o tióbrêgà, 1171 1245. Bêlo Honlonlê |

CaP :54.704-343

I Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 3CE9.2E1B.BBA8.AA69.B702.7E5F.01BE.5D11. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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DISPONIBILIOADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

RealizaÇão do referido processo de contratação direta objetivando

Ob;eto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO
ARMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS OE PATOS'PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitaô, em atendimenlo ao ad'.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotaçáo apropriâda no orçamento vigente para a devida execução do obJeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02-070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura ê Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2024 ManutenÇáo das Atividades da Secretaria
Ivlunicipal de lnfraestrutuÍa e Servíços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4 490.5214490 51

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASSIFIcAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 21 10 ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEIvI ENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390 30 I 4490.521 4490.5 1

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Seryiços Públicos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 25 752 1OO4 2111 EÍicientizaçâo da lluminação Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30/4490 52lt1490.51

Patos - PB, 27 de maio de 2025

ne*ir Jost oE rÂníÀs À\nruxr rtràrureno
Secr€tária Muniêipal de FinanÇas, Planejamento, OrÇamento e Gestão

SctoÍ dG rhitàçõêi ê Contr.lo6, S.c. Münicip.l dê Âdministr.Cào s,tCÀD I

§!8ln 09,84.E15/0{tr1-70 Rua ttonício NóbrÊra, 1171-1245, Eelo tlorizonte I

CIP : 58.704-343 §m. potrsrigr# S

PREFEITURA DE

ÉI il L -L-3Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 363B.09E1.A7E5.00EF.A19D.CD4F.6BDD.C5F4. 
Previsão Orçamentária. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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TERMO DE REFERENCIA
(Art.72, lnciso ll, Lei 14.133/2021)

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de ReÍerência a pretensa. CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO OE POSTE OE CONCRETO ARMADO PARA ATENDER AS
NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
PÚBLIcos DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A contrataÇão de empresa especializada para o foÍnecimento de poste de concreto armado
circular justifica-se pela necessadade de melhoria da estrutura da iluminação públjca no terreiro
do forró, êspeço de grande relevância cultural e turística para o município de Patos/PB. A
iniciativa visa garantir mâior segurança, mêlhor visibilidede e conforto aos frequentadores
durante os eventos, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos e contribuindo pera o Íortalêcirnento da inhaestruture urbana local.

3 OO SERvrÇO

As característices e especificaçóes do ob.ieto da referida contrataçáo sâoi

ITEM DESCRTÇÂO UND Q UANT
1 UND

4, OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
ProporcionaÍ ao Contrâtado lodos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto da
presente contrataÉo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, êxercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscâ|, cjvil,
tributária e trabalhista, bem @mo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus ÍoÍnecedoÍes ou terceiros em razão da execução do objêto conÍatado.
Substituir, arcando com as despesas dêcorrentes, os materiais ou seÍviÇos que apresêntarêm
defeitos, alteÍaçôes, imperfeiçÕes ou quaasquer irregulaídedes discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, âinda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo trensfêdr a outrem, no todo ou em partê, o objeto da contrataÇáo, salvo rÍEdiantê préviã e
expressa autorizaÉo do Contratante.
Manter, durante a vigência do c.ntrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçÕes essumidas, todas as cÕndições de regularidade e qualilicaçáo exigidas no
respectivo processo de contrataçáo direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa quê efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualiÍlcaçáo exigidas quando da instruçâo do referido processo
de contÍataçáo direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumldas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especrficaÇÕes técnicas
correspondentes.

.$m" eotisr;s*íl O
E

-

SctoÍ dc ri.it çôcs c ContÍrto5, §... ilunkip.l dê Âdminisrr.gão - SECÂD I

§XgLf {,9.(}t4á15/O(x|r-7o Rua t!ôá(io tóbrêg., 117r 1245. BÊlo Ho.irontê I

CEP : 54.704-343

I

POSTE DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR 18/,100 4

\

I i'!tEImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: A60B.A08B.08F9.D9BC.C887.D8A5.FCAC.9B01. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O Vazo máximo da prestaÇão de serviços da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissáo da ordem de serviços:
7.2.A vigêncie da presente contrataçáo será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo anstrumento dê ajuste.

7, OO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ base o mês de apresentaÉo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importància calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondentê tão logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao rêe.lustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este oconer.
Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste seÉ, obÍigatoriamente, o deftnitivo.
Caso o fndice estâbelêcido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotedo, em substituiÇáo, o que vier a ser dêterminado pela
legislaçáo entâo em vigor.
Na ausência de previsâo lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo Indice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O Íeajuste poderá ser realizado por apostilamento.

1l.'l.Executada a presente contrataÇâo e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os pro@diÍn€ntos e prazos para rêcebêr o seu objeto pelo Contratante
obedeceráo, conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10.í33/2021.

11. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZÂçÃO E GERENC|AiiENTO

12.1.Serâo designados pelo hntratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, sspecialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua
execuÇâo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assastência e subsídio de
informaÇÕes pertinentes a essas atribuições.

12, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

&ru. polrr$rk^.1.,i §D
E$nr

Sclo. d. Lriit!çõê3 c C6otr.to., Sac. fl,li.ip.l d. Âdminktt.çio - sEcaD I

çdllá {r9.ltL.!t5/0([r-ro Ru. hoá((o tlii6rêaá, L17l 1245, selo Holllonlê |

CtP : 58.704-343

8, DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observâncie às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme
a execuçâo dos serviços.

9 DA VERIFICAçÂO DA OUALTF|CAÇÃO TÉCNICA E ECONÔI/ilCO-FINANCEIRA
Se necessária a veíificaçáo da qualiÍicaÇão técnica e econômico-financeira do licitante. a relação
dos documentos essenciais limitaÊse-á a deíinida nos Arts. 67 e 69 da lei 10.133120?1.

1o Do cRrTERlo DE AcErrAÇÃo Do oBJETo

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, suleitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às segujntes penalidades previstas nos Aís. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência, b - multa de mora de 0,sVo (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobrê o valor do contrato por dia de aÍaso na entrega, no início ou na execução do

L-rL_-_-:-r Z-:EJImpresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: A60B.A08B.08F9.D9BC.C887.D8A5.FCAC.9B01. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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objêto da contrataÇáoi c - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor conkatado pêla inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporáraa de participar em licitaÇâo e impedimento
de contratar com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇâo ao Contratado, será automaticamente descontado da prameira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios dê 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇâo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondentê.

13, DA COMPENSAçÃO FNANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagemento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado n& tênha conconido de aEuma foÍma para o atraso, será admitida a compensação
flnanceira, devida desde a detâ limitê fixada para o pegamento etê a data correspondente ao
efetivo pâgaríEnto da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moÍatóíios; N = número de dias entre a deta prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX. 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal quê o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÉo Íinanceira venha a seÍ extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão então em vigor.

de maio de 2025

JOSÉ MARCO A COSTA SANTOS
SECRETÁRIO EXECUT INFRAESTRUTURA URBANA

.§-al5 poàrsrr.1É g
E

Scloí dc LiitôóG. c Conüüo., §.c. t/l6ici9.l dc Adrinistr.çio - 5ICAD I

§lELi O,.oaa.tl5/q!r'ro Ru. ltoni(@ Ióbr€aà, 1171-1245, Eelo Hori:onle I

CtP : 5a.7(N-343

:G

Patos - PB,

t LÂ. T

-18

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: A60B.A08B.08F9.D9BC.C887.D8A5.FCAC.9B01. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 13:04:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75703/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00076/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 28/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 37.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO,
MODELO CIRCULAR 18/1OOO, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 37.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Pincol Premoldados Industria E Comercio Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.724.474/0012-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2a469a14116f4e4416532b2ad0f80910

Autorização da autoridade competente Sim 641b33685e2e6fa2325694c69640f27d

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 21eae6769cf7989773ac99c81fd58502

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3ce92e1bbba8aa69b7027e5f01be5d11

Previsão Orçamentária Sim 363b09e1a7e500efa19dcd4f6bddc5f4

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a60ba08b08f9d9bcc887d8a5fcac9b01

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Pincol Premoldados Industria E
Comercio Ltda

Sim cf259fd09eadfbd9de9a706d9218c758

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 32D7.D498.62B2.1D70.94D4.D914.42D0.45FD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 32D7.D498.62B2.1D70.94D4.D914.42D0.45FD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:04. Responsável: tramita.
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TERMO DE CONTRATO

PROcESSO ADMINISTRATIvO N': 207/2025
olsPEN§Â DE LlClÍAÇÃO No: 076/2025
CONTRATO Nô: 1315/2025

TERI\,,IO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA UUNICIPAL DE INFRAESÍRUTURÀ E
SERVIçOS PÚBLICOS E A EMPRESA PINCOL
PREMOLADOS INOUSÍRIA E COMERCIO LTOA, PARA
PRES-áÇÃO DE SERV|ÇOS CONFORME D|SCR|M|NADO
NÉSÍE INSÍRUI\,1ENTO NA FORMAABAIXO

Pelo presente instrumento contratual. de um lado a PREFEITURA iTUNICIPAL DE PATOS,
pessoa JuÍidrca de Direito Público. rnscritâ no CNPJ sob o No 09 084 815/0001-70 com Sêde na
Epitácio Pessoa. n' 91 Centro Patos.- PB Íepresentada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS órgão rntegrante da Admrnistraçáo Direta da
Prefeitura Munrcipâl de Patos, na pessoa de seu Secretârio o Sr JOSE DO BOMFIM ARAUJO
JUNIOR, doravante simplesmênte dênominado CONTRATANTE. e do outro lEdo PlNcoL
PREMOLADOS INOUSÍR|A E COMERCIO LTDA, CNPJ n'.:10.724.47410001-92, localizada à
Rod. BR 230. Km 338. QuêdÍa 04. Drstnto lnduslrial, Patos/PB CEP 58700-970. neste ato
represenrada por JOÀO MONTEIRO DA NOBREGA. CPF n" 106 248.304-97. doravante
srmplesmenie denomrnado CONTRATADO decrdrrâm as partes contratantes assrnar o pÍesente
contrato o quâl sê regerá pelas cláusulas e condrçôes seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - OOS FUNOAMENTOS

Este contrato decorre da Dispensa de Lrcitâçáo no 07612025. procêssada nos termos da Lei
Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021 Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de
2006, ê lêgislaçâo pe.tinente.

CLAU§ULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presenle conlralo rem poÍ objeto CoNTRATÂÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
OE POSTE DE CONCRETO ARMADO, MODELO CIRCULAR í8/1OOO, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E

sERV|çOS PÚBLICOS OO MUNTCíP|O DE PATOS/PB.

A prestaçáo de serv,ço deveÍá ser executado flgorosamente de acoÍdo com as condrçÕes
expressâs nesle instÍumenlo. proposta apresentada. especificaçÕes técnicas correspondentes,
pÍocesso de Dispensa de Licitação no 076/2025 e instruçÕes do Contratante. documentos esses
que íicam Íazendo partes rntegrantes do presente contrato. rndependente de transcflçáo, e será
realzado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E PREçOS:

ITEM DESCRTÇÃO UND QTO
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
POSTE CONCRETO ARMADO

clRcuLAR 18/1000
UND 4 R§ 9.350.00 - R5 37.400.00 ,

O vâlor total deste contrato. a base do preço pÍoposto é de RS 37.400,00 (TRINTA E SETE M
E QUATROCENTOS REAIS)

PAÍO§ PÍimeiÍa
lnfância

,fru potir} e
E t f!f-D,:'*ry-G r ftffl§.Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 6323.B794.42BB.4F3A.3D0A.D105.1689.D84F. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CLÁUSULA OUARTA " DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contrãtados são fixos e irrealustávers no prâzo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e medrante solicitaçáo do Contratado, os preços poderáo
sofÍer reajuste após o rnterregno de um ano na mesma proporção da variaçâo verif,cada no
IPCA-IBGE acumulado. tomande-se por base o mês de apíesentaçáo da assinatura do contrato
exclusrvâmente para as obrigações iniciadas e concluidas após â ocorrência da anualidade.
Nos realustes subsêquentes ao primêrro, o interregno minimo de um ano será contado a partrr
dos eÍeitos finãnceiÍos do último reajuste.

No caso de atÍaso ou nào divulgâção do indrce de reajustamento. o Contratante pagará ao
Contrâtado a rmportância calculada pêla últrmâ veflaçào conhecide. |quidando a diÍerença
coÍrespondenie táo logo seja divulgado o indice definitivo. Frca o Contratado obrigado a
apresentâr mêmória de cálculo referente ao reaJustamento de pÍegos do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.

Nas âÍençóes linajs, o indice utilizâdo para reajusle será, obrigaloriamente. o definitivo.
Câso o índrce eslabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utrlizado será adotado em substiturção. o que vier a ser determinado pela
legislação entào em vrgor-

Na ausência de píevrsão legalquanto ao indrce substituto, as partes elegeráo novo indice oÍicral
para reajustamento do preço do valor Íemanescente por meio de termo aditivo.
O rêaJuste pôderá sêr rêalizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA . DA ooTAÇÃo:

As despesâs correráo por conta dâ seguinte dotaçáo. constante do orçãmênto vrgênte
Recursos PÍóprios do Município dê Pâtos

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 Secretana Munrcipal dê lnÍraestrutura e Serviços Públicos
ctASSlFlcAÇAo FUNCIONAL: 15 122 1004 2024 Manutênção das Ativadades dâ Sêcreteria
Munrcipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39/3390 30t4490.52t4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de lnÍraestrulura e ServiçG Públicos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 122 1OA4 2110 ManurenÇâo das Atividades da Secrelana
Execulrva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390. 30i4490.5214490.51

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 Secretaria Munrcipal de lnÍrâestrutura e Serviços Públicos
oLASSIFICAÇÁO FUNCIONALT 25752 1OO4 2111 Eficientizãção da uminaçáo Púbtica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30/4490.52/4490 51

CLÁUSULA SEXTA . OO PAGÀMENTo

O pagamento será efetuâdô na TesouraÍra do Contratante mediante pÍocesso rêgular, da
segurnte mânêirâ Para ocorrcr nô praza de trinta dias. contados do periodo de adrmplêmênto.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZo E DA VIGÉNCIA:

ít*
.iÉL i.ssF hoi.i üf*r".:r: I

aI!Ít-G,,{J ; I!'Etr} u I

l,',I

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 6323.B794.42BB.4F3A.3D0A.D105.1689.D84F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

18

18



-/-

PREFÉITURA D€

PATOS

O prazo máximo de pÍestaçáo do serviço com objeto oÍa contratãdo está abaixo indicado e será
considerado da emissáo do Pedido do Serviço
O conlrato sêrá celebrâdo com a vigência até o final do exercÍcio financêiro, iniciando-se na data
de sua as6inatura.

cLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

a - EfetuaÍ o pagamento relativo ao Íorneomento eÍetrvamentê realzado, de acordo com as
Íespectivas cláusulas do pÍesente contrato.

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para o fiel fornecimênto contratado.

c - NotiÍicar o Contratâdo sobre qualquer rrregulandade encontradâ quanto à qualidade de
pÍoduto fornecido. exercendo ê mêrs ampla e completa íiscahzaÇáo. o que não exrme o

Contíatado de suâs responsabilidades contÍatuais e legais.

d - Desrgnar Íepresentantes com atriburÇoes de Gestor e Fiscal deste contrato, no6 termos dâ
normâ vigente, especiâlmente para acompanhar e íscalizar a suâ êxecução, respêctivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros paÍa assrstêncra e subsídio de inÍormaçôes pêrlinêntes a
ê§sas âtributÇôes

CLAUSULÂ NONA. OA GESTAO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO O contralante desrgna JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS.
CaTgo SECRETARIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA URBANA. como servidor
responsável pela gestáo do CONTRATO que enlre outras, terá seguintes atribuiçÕes

ê) Acompanhar e observar o cumpírmento das cláusulas contratuais. determjnando o que for
necessário à regulârizaçâo dâs fâltas ou defertos observados e encaminhando os âpontâmentos
á autoridade competente parâ as providéncias cabivers;

b) Solicitar aberturâ de procêssô ádministrativo visando à aplicaçáo da penalidade cabivel.
geranlrndo a defesa prévia ao contratado. quando for o caso:

c) Propor aplicaçâo de sançÕes adrninistratrvas gelo descumprimento das cláusulâs contratuars,

d) Mânter controle atualizado dos pagâmentos efetuados.

cLÁUSULA DÉcIMA . DAs oBRIGAÇÕES Do coNTRATAoo

â - ExecutaÍ devidamente o fornecrmento descrito nâ Cláusulâ correspondente do prêsente
conlrato dentro dos melhores parâmetros de qualidãde estabelecrdos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contíatual, com observânciâ aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigãçóes concernentes à legislaçáo fiscal, ciul,
tributáfla e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumrdos, a qualquer
titulo, perânte seus fornecedores ou lercerros êm râzáo da êxecuçáo do objeto contratado,
c - Manter preposto capacitado ê rdôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do
contrato que o reprêsente integralmente em todos os seus atos,

d - Permrtir e facrlitaÍ a Íiscalizagão do Contratãnte devendo prestar os rnformes e
êsclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados drretamente ao Contratante ou a terceiÍos,
decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato. náo excluindo ou rêduzindo essa
responsabilidade a Írscalàaçáo ou o êcompanhamento pelo órgáo interessado
í - Nâo ceder. transferir ou subcontrâtar. no todô ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida âulorização expressa dc Contratante.

9 - Manter. durante a vigêncra do contrato em compatibi|dade com âs obrigaçôes assumidas.
lodas as condrçôes de regulandade e qualrficaçáo exigidas no respêctivo proces

&i3r.gi Fot,i Smr*r: 9
,{I 

-!,
r rtIrl 7/
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contratãçâo djreta, apresentando ao Contratante os documentos necessários semPre que
soIcitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. BA ALTERAÇÃo E RESCISÀO:

Este contrato poderá ser alterado com a devrda lustiícativa. unilateralmente pelo Contratante ou
poÍ acordo entíe as partes. nos casos prevrstos no Art. 124 e será rescrndido. de pleno direito
coníorme o disposto nos AÍts. 137. 138 e 139 todosdaLer 14 13312021.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condrÇóes contíatuais, os acráscrmos ou
supressôes que se fizêrem nas compras. âté ô respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscrmo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressÕes resullantes de acordo celebrado entre os contratantes

CLAUSULA DECIÍVIA SEGUNDA - OO RECEBIMENTO

Executado o presente contrato e obseruadas as ôondrçôes de adimplemento das obrigaÇóes
pactuêdas os procedimentos e grazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo
conÍorme o caso à disposrçeo dos Ar1 140daLêi 14 13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS PENALIDADES:

A recusa inlustâ em deixar de cumprlr as obrigaçôes assumidas e preceitos legars, sujertará o
Contratado. garantida â prévra detesa às segurntes penalidades previstas nos Arts. 156 e '162

da Ler 14.133/202'1 a - âdverlência b - multa de mora de 0.5% (zero virgula crnco por cento)
aplrcada sobíe o valor do contrato por dra de atrasÕ na entrega. no início ou na execuçáo do
obieto ora contrãtado, c - multa de '!0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
toiâl ou parcral do contrato, d - suspensáo temporária de participar em licitaçâo e impedimento
de contratar com a Administraçáo por prazo de até 02 (doi§) anos. e - declaração de
inidonêrdade pârê lcrtâr ou contrâtâÍ com â Adminrstraçáo Pública ênquanto perdurarem os
motrvos determinantes da puniçáo ou até que sejâ promovida sua reabilitaçâo perante a própna
autoÍrdade que aplicou a penalidade f - srmultaneamente qualquer das penalidâdes cabivers
fundamentadâs na let 1 4133/?021.

cLÁUSULA DÉCIMA oUARTA . OA coMPENSAÇÁo FINANcEIRÂ:

Nos casos dê evêntuais atrasos de pagamenlo nos termos deste instrumento, e desde que o
Contralado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitrda a compensaçáo
financeira. devida desde a data limite lxada para o pagamento alé a data correspondenle ao
eíetivo pagamento da parcela. Os encargos moratonos devidos em Íazào do atraso no
pagamento serào calculados com utilização dâ segulnte fôrmula EM = N x VP x l. onde: EM =
encargos moratôrios, N = número de dias enre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pâgamêntô VP = vâlor da pârcêlâ a sêr pagâ: e I = índrce de cômpensaçáo financeira. assim
apurado: l= (TX = 100) + 365. sendo TX = percenlual do IPCA--IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, ne sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o subsitua. Na
hipótese do refendo indicê estabelecrdo parâ a compensaçáo frnancerra vênha a ser extrnto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utrhzado. será adotado em substituiçáo, o que vier a ser
delerminado pelâ legrslaçáo entáo em vrgor

CLAUSULÂ DECIMA QUINTA . OO FORO:

Parâ dirimrr as questóes decorrentes deste contrato as partês elegem o Foro da C
Patos

(
&"tt irot,i rlrrrni: I

E rfir1t|fI-F-rE IIlt
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E por estarem de pleno acoÍdo, for lavrado o presente conlrâto em 02(duâs) vias. o qual vai
assrnado pelas paítes e por duãs testemunhas

PatoslPB 28 de maio de 2025

Í ccrn! rciôl

UJO JUNIOR PINCOL PREMdLA S INDUSTRIA EM
rio Mun

Ssrv
Ord en a

TESTEMUNHAS

nfraestruturâ ê
cos
pesas

COMER LTDA
CNPJ no í 0.7 .474tOOO1-92

Contratado

JOSE
Secrêtá

Nome

CPF

Nome

CPF

§*igl FoLisri*:i:9
E I II'-IE"€il a IVIIG, ,
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PaÍaíba . l0 de Junho de 2025 . Dituio Oficial dos Municípios do Estado da Pâraíba . ANO XVI N'3886

Aí. .l'A oBanizaçâo. coordenação e execução da Conferência
ficârão a cârgo doconselho Municipal de Âssistência Social - CMAS.
com apoio técnico e logistico daSecretaria Municipal de Assistência
Social. garanliÍdo-se â paíicipação paritária entÍe poder público e

sociedade civil.

Aí. s'Esta Pon Íia Conjunla entra em vigor na dau de sua
publicaçào. revogadas as disposiçôes em contrário.

Registrc-sc. l'ublique-se. Cumpra-se.

,1NTôNTO ORLÁNDO PEREIRÁ DE ARAÚJO
l'reÍaito (bnstitucional

E DITÁ ILLY M E DEI ROS S,{]VTOS
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

. Publicedo por:
Pierr5 Angclo da Silva Àraújo

Códi€o Identilic.dor:72D0585ó

PATOS

sllcRt'l ARtA DE ADMI\ISTR^ÇÃO
AVTSO DE REMARCA('Ão

\\ ISO DU Rt-lL{R( ,\( ÃO
[.s I \DO I) \ P.\R.\iB..r
PRT,T t-II't R\ \I1 \I('IPAI- DE PATOS - PB
PRt.(;.iO t-t-t- rRa)\t( o \" 070/2025 - P\ÍP
PRO( USSO ,TD\ \tSTR{TIvO \. 1982025

0 muíicipio de PATOS/PB. através do seu PÍegoeiro e equipe de
apoio Oficial. TORNA PITBLICO. para conhecimento dos
interessados. remarcaçâo na data de abertura do cenamei OBJETO:
CONTRATA(:ÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZ,ADA EM
LOCA(]ÃO DE Vf,ÍCtiLOS PESADOS PARA ATENDER AS
:'{ECT]SSIDADES DA SECRf,TARL{ AGRICUI,TTIRA DA
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE PATOS PB, informo a todos.
alteraçâo na data do cenaÍne. alteÍando a dala para Inlcio do sessão
públicr dê hnccs: Dir 26lMnO25 às 13:30 horrs (horírio de
Brasíliâ).

O Edíal estaú disponivel nos Sites:
httpsr/tÍaÍnita.tce.pb.gov.br/trâmit pages/main jsf,
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_municipio/avisos_de_licitacao e
htrps:/^À'$1v.poíaldepatospb.com.br.
Informaçôes: qualquer informação rcfercnte ao edital eÍn epigrafe.
podeú seÍ feita pessoalrnente- através do e-mail
pÍegao@patos.pb.gov.br. em até 48 (quarenta e oito) hoÍas antes da
data íixada pam a realização do ceíame, ou protocolar no setor de
licitações da PÍefeitura Municipal, informando o número da licitação.

Patos/PB. 09 dejunho de 2025

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE
Pregoeiro Oficial

Public{do por:
Robevaldo de Andrade l-eite

Código Idcítiíicrdoí:2820ti49C

SE( RETÂRI \ Df ,\DIII\ISTR 1( i()
E\TR,\TO DE CO\TR \TO IJI5/202S

PROCESSO ADNTTNISTRATIvO N': 2072025
PROCESSO DE l.lCITÀÇÀO N'; 0762025 - Dispcnsr dc
Li.itrçlo.
C0\TRA'I'O N': 13152025
CO:{'I'RATÂNTE: SECRf,TARIA MlNlClPAl. DE
r:iFRAr:sr Rt TI RÁ E sERvtÇos PÍ BLICOS

('0\TRTTADO: Pl\( Ol- PRE\ÍOL.\DOS I\Dt STRIA l-
CO\IfRCIO LTD,\
( \PJJ \": 1 0.721..1?l/0001 -92
0BJETO: ( OYI R.\1 .\( iO DE E}ÍPRESA P.{R,\
FOR\E('I\IE\TO DI] POSTT] DE ('o\CRETO AR}IÁDo,
\toDtLo ( lR( t 1..1R llt/I000. t]t.sTt\ \Do .r .\I I\DLR .\s
\ECESSIDADES D,,I SI]('RE'I'ÀRIÀ \IT'\ICIPAI- I)t-
I\FRTES I Rr r r R.\ r. §}.Rvt( Os PÍ BLt( OS rx)
Mtr)\tctPIo DE P,r't os/PB.
VALOR GLOBAI.: R§ J7.d00,00 ('I Rl\TÀ E SETE l\lII- [.
Qt:ATROCENI'OS RUÀtS).
PII\ZO DE vI(;ÊN('lAl {lé o finxl do exercicio financeiro, com
início na dâl{ dâ rssinrlurr.
DO'rÀÇÃO oR('^Nl uN I ÁRIA: ( onforme orçâmento vigente.
F['\DAII[\1O l.t:(,;Á1.: 

^n. 
75. lnciso II dr Lei l,í.lJJ/2021.

PatosPB. 28 de maio de 2025

ToSÉ Do BoMFIM ARAÚTo TÚNI0R
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Idcntificedor:F0D08446

sE( RE',l ARlÂ I)Ê .\D\Íl\ISTRÂÇÃO
E\ [R.\TO Dt_ ( O\ I R.\ tO 1J.12i2025

PROCESS() ÀDMINISI RA'I IVO \': I58/2025
PROCf,SSO DU l,t( t',l^('.lO \': 05ó2025 - Di§pensr de
Licitâçio.
CO\TR,{I O \': l3{2/2025
COYI IL{TAYI-E: SE( Rl.'l',tRlA DE CHEFIA DE CABI\t'l t
CO\TR{TADO: EI(;Ul.Ul l.TDA
(l\PJ.I \': 0.1.01.t.E l210001 {7
oBJETO: CO\TRÀ'rr( ÃO DE E\IPRISA P.\RA
t'oR\ECllrE\To r- r\slAl-Â(io DE PLÂTAFORI|A DE
ACESSIBILIDADE PTRÁ .{'TE\DER .,TS \ECESSIDADES DÀ
PREFEITT'RA }II'\ICIPÁI, DE PATOS/PB.
VALOR GLOB,{L: R§ 87.500.00 (OITE\TA E SETE \lll- t-

OT'I\Hf,NTOS REÁIS),
PR{ZO DD f lCÊf.'('l^: 0 prazo de vigência será até o firal do
erercício fiíNÍceiro. com irício n{ dstÀ dâ sssinâturr.
DOTAÇÃO OR(lAMUN'l ÀRl^| ('onform€ orçÀmento vigente.
TUNDAMENTO LE(;Al,: Àí.75, Inciso I dâ Lei l,l.l33/2021.

Patos/PB. 05 dcjunho de 2025

FRANCISCO DE SALES MENDES TUNIOR
Secretiário Chefe de Gabinete
Ordenador de Despesas

Publicàdo por:
Rachel da Costa N,lcdciros

('ódigo Identificidor:43 I 8397C

st.( Rt. t,\Rt.\ Du .\D\tl\tst R\(t.io
E\t-R.\t o t)t. ( o\ l R.\l o \" 1299/2025

PROCESSO ADMINIS'IRATIVO N' 204/2025
INEXIGIBILIDADE N' 05 I/2025

OBJETO. CONTRÁTA<-ÃO DE COTÁ DE PÁTROCíNIO PARÁ
PÁRnCDAÇÃO NO Et',ENTO 'SÃO JOÃO DE PÁTOS 202s-,
coM o oBJETlo DL PROMOT/ER A D 'ULCAÇÃO

INSTITUCIONAL DÀS AÇÔES DESENI'OLI'IDAS PEI-Á
SECRETARIÁ MUlilClPÁL DE DEFESÁ DO COI\'SUMIDOR
PROCON, DURAA'TE À REÁLI'UÇÃO DO REFERIDO EYENTO.
CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS
CONTRÁTADO: FABIO DE ALMEIDA COELHO. inscrito no
CNPJ N'35,I4I,992IOOOI.JI. SEdiAdO RUA JOSÉ BFRNARDINO.
N" 97. SALA 1804. BAIRRO VII.A CABRAL. CAMPINA
GRAN'DE/PB

www.diariomunicipal.com.br/famup ll

(;abinctc do l'relbito Constitucional de Nova Palmeira-
Lstado da Paraiba. 09 de lunho de 2025.
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PATOS
rRov^çÀo f rirsÁrho.oi

DISPONIBILIOADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

RealizaÇão do referido processo de contratação direta objetivando

Ob;eto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO
ARMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS OE PATOS'PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitaô, em atendimenlo ao ad'.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotaçáo apropriâda no orçamento vigente para a devida execução do obJeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02-070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura ê Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2024 ManutenÇáo das Atividades da Secretaria
Ivlunicipal de lnfraestrutuÍa e Servíços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4 490.5214490 51

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASSIFIcAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 21 10 ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEIvI ENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390 30 I 4490.521 4490.5 1

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.O7O Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Seryiços Públicos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 25 752 1OO4 2111 EÍicientizaçâo da lluminação Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30/4490 52lt1490.51

Patos - PB, 27 de maio de 2025

ne*ir Jost oE rÂníÀs À\nruxr rtràrureno
Secr€tária Muniêipal de FinanÇas, Planejamento, OrÇamento e Gestão

SctoÍ dG rhitàçõêi ê Contr.lo6, S.c. Münicip.l dê Âdministr.Cào s,tCÀD I

§!8ln 09,84.E15/0{tr1-70 Rua ttonício NóbrÊra, 1171-1245, Eelo tlorizonte I

CIP : 58.704-343 §m. potrsrigr# S

PREFEITURA DE

ÉI il L -L-3Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 363B.09E1.A7E5.00EF.A19D.CD4F.6BDD.C5F4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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27 t05125 . 07 :45 Consultê Regularidade do Empregador

C/|,IXA
CÀIXÂ ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

L0.724.474/001,2-92

PINCOL PREIVIOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R ROD BR 230 KM 338 KM 338 LOTES 01 A 04 Q 04 / DTSTRTTO
TNDUSTRTAL/ PATOS / PB / 58700-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l0 5/2025 a 23/06/2025

Cêrtificação Número: 2025052500530 147043403

Informação obtida em 27 /O5/2O25 O7 :45:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crf .caixa-gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11
Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: FBBE.C561.59D4.84C6.56AC.948C.1007.488C. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNP J: 1 0.7 24.4741000'l -30

Ressâlvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14
Emitida às 11.20:42 do dia 1811212024 <hora ê data de BrasÍlia>.
Válida ate 1610612025.
Código de controle da certidão: FBE3.43BB.3BDF.1A87
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documenlo.

A aceitação dêsta cêrtidão está condicionãda à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnlernel, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: FBBE.C561.59D4.84C6.56AC.948C.1007.488C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Bairro:
DISTRITO INDUSTRIAL

lnscr. Estadual:
16.í 60.035-2

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: 6D59.C1 1 F.1 í 5B.A34E

Nome Empresarial:
PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço:
BR 230

CERTIDAO

Número:
S/N

Emitida no dia 2710512025 às 07:48:26

Complemento:
LOTES 01,02,03,04 -
QUADRA O4,KM 338

CEP:
58700-000

Município:
PATOS

Situação Cadastral
ATIVO

CNPJ/CPF:
10.724.47 410012-92

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www. sefaz. pb. gov. br.

Certidào de Débito emitida via 'lnternêt'.

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: FBBE.C561.59D4.84C6.56AC.948C.1007.488C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

}r SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEIÍA

Dirêtoiia de Administração TributáÍia
End.rAv. Presdente Epiláco Pessoa. n" 91. Centro. Pâtos. Parâibâ. CEP:58.700-020

CERTTDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislaÇão
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a prêsente
dala: 2710512025

Para validar a autenticidade desse documenlo acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tribútosmunicapâis.com.br/redesim/preÍeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autentrcêc

âo.xhtml
,I 8OFBBFDA6EC24AF82FBOEB597F71 91 7F4BB798A

Contribuinte:
PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

lnscrição Mercantil:
't219092

Sequencial:
105309

ReÍerência Loteamento:

04 01

Cadastro lmobiliário:
53.016.003.0001.000.0

lnscriÇão lmobiliária:

48802

Natureza:
Tributos lvlercantis

Razão Social:
PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF lnscriçáo Estadual lnscrição Mercantil

1219092

Atividade Principal:

2330.3102. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

Atividades Secundárias

2319-2100 - FABRTCAÇÃO DE ARTTGOS DE VTDRO
2330-3104 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ.MOLDADAS DE CONCRETO
4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

lnícioAtividade: 1010212009 Validade: 2610712025

ObservaÇôes: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

s{r{s*l1§, rlipÂ v6í§á9, r.0.Ê. UruáíÊ ôlcg Em sirsi *48á8ffi @,Fneí

I

10.724.47 4t0012-92

lLocalizaeão:
SEM DENOMINACAO-377, SN, BR.23O KM 338, DISTRITO
INDUSTRIAL

16160035-2

Êq

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: FBBE.C561.59D4.84C6.56AC.948C.1007.488C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAÍ.,HISTÀS

Nome: PINCOL PREMOLDADOS

FILIAIS )

CNPJ: 10 .124. 41 4 / 00L2-92
Certídão n": 8969633 / 2025
ExpêdiÇão : T1 /02/2025, às

INDUSTRIA E COMERCIO LTDÀ (MATRIZ E

Validade z 76/08/2025 - L80
de sua expedição.

12:03:01
(cento e oitenta) d.ias, contados da data

Cert.ifica-se que PINCOL PREUOLDÀDOS INDUSTRIA E COMERCIO LEDÀ (MÀTRIZ E

rILIÀIS), inscr.ito (a) no CNPJ sob o n" 10.724.474/OOL2-92, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.44A/2A77 e

13.461 /20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurÍdica, a Certidào atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou f il- j-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autênt j-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

INEORMAçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhislas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhi stas, incfus ive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Lho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais tituLos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: FBBE.C561.59D4.84C6.56AC.948C.1007.488C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 13:07:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75707/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000013152025
Data da Publicação: 10/06/2025
Data da Assinatura: 28/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 37.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO,
MODELO CIRCULAR 18/1OOO, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Pincol Premoldados Industria E Comercio Ltda
Contratado (CNPJ): 10.724.474/0012-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b58b8f57e1fa38704df1b8ed6d0e960f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fbbec56159d484c656ac948c1007488c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 363b09e1a7e500efa19dcd4f6bddc5f4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6323b79442bb4f3a3d0ad1051689d84f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: 948D.1A0C.5816.0D95.094A.0752.D81A.7CF7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75703/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 13:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75707/25 ao Documento 75703/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75703/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 21 6323b79442bb4f3a3d0ad1051689d84f

Comprovante de publicidade 22 b58b8f57e1fa38704df1b8ed6d0e960f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 363b09e1a7e500efa19dcd4f6bddc5f4

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 28 fbbec56159d484c656ac948c1007488c

RECIBO PROTOCOLO 29 948d1a0c58160d95094a0752d81a7cf7

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2025 13:53. Validação: B252.19CA.C539.C67A.BB47.00CF.3FD9.BC8A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75703/25. Data: 10/06/2025 13:07. Responsável: tramita.
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